
UNIVERSIDADE FEDERAL 
DO RIO DE JANEIRO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 15/2025 

A UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO, por meio da Pró-Reitoria de Gestão e 

Governança — PR-6, com sede na Rua Aloísio Teixeira, 278, Prédio 5, Prédio das Pró-Reitorias, 

Parque Tecnológico, Cidade Universitária, Rio de Janeiro, R) - CEP 21941-850, inscrita no CNPJ/MF sob 

o nº 33.663.683/0001-16, neste ato representado pela sra. Claudia Ferreira da Cruz, Pró-Reitora de 

Gestão e Governança, nomeada pela Portaria nº 6.595, publicada no Diário Oficial da União, Seção 2, 
de 05 de julho de 2023, e retificada pela Portaria nº 6.665, publicada no Diário Oficial da União, Seção 

2, de 06 de julho de 2023, portadora da matrícula funcional nº 1813672, considerando o julgamento 

da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 

90008/2025, publicado no Diário Oficial de 04 de julho de 2025, processo administrativo n.º 

23079.238508/2023-75, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de 

acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições 
previstas no Edital de Licitação, sujeitando-se as partes as normas constantes na Lei nº 14133, de 1° 

de abril de 2021, no Decreto nº 11.462, de 31 de marco de 2023, e em conformidade com as 

disposições a seguir: 

1 DO OBJETO 

1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de serviços 

de transporte rodoviário para a Universidade Federal do Rio de Janeiro, especificados nos itens 1 e 2 

do Grupo 1 e itens 2 e 3 do Grupo 2 do Termo de Referência, Anexo | do Edital de Licitação nº 

90008/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido 

registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

21. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na proposta 

são as que seguem: 

Razão Social: BRSOO TRANSPORTES LTDA 

CNPJ: 04.850.455/0001-57 
Endereço: Rua Maria Rodrigues, 32, Olaria, Rio de Janeiro - RJ - CEP: 21.031-490 

Telefone: (21) 3904-3169 / (21) 3190-6531 
E-mail: turismo@br500.tur.br 

Representante Legal: Elayne Christina Ribeiro Gongalves 

s Unidade ; Valor 
Item Descrição CATSER de Medida Quantidade Unitário Valor Total 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR - TIPO 
ONIBUS RODOVIÁRIO EXECUTIVO: para 
atender a deslocamentos, IDA e VOLTA, 
dentro do município do Rio de Janeiro, com R$ 

7 capacidade minima para 42 (quarenta e dois) — 25089 Diária 492 R$1.950,00 959.400,00 
passageiros, com motorista devidamente 59.400, 
uniformizado e identificado com crachá, som 
ambiente, ar condicionado higienizado, cinto 
de segurança para todos os passageiros e 
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motorista, banheiro. Com Franquia de 200km 

Valor Total da Ata: R$ 959.400,00 (novecentos e cinquenta e nove mil, quatrocentos reais) 

22. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 
anexo a esta Ata. 

3. DO(S) ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.l. O órgão gerenciador será a Universidade Federal do Rio de Janeiro (UFRJ), UASG 153115. 

32. Além do gerenciador, são 6rgaos e entidades publicas as constantes no subitem 1.6 do 

Termo de Referéncia. 

4. DA ADESAO A ATA DE REGISTRO DE PREGOS 

4. Durante a vigéncia da ata, os órgãos e as entidades da Administragao Publica federal, 

estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderao aderir a ata de 

registro de precos na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.l. — apresentação de justificativa da vantagem da ades3o, inclusive em situacdes de 

provavel desabastecimento ou descontinuidade de servigo publico; 

41.2. demonstracdo de que os valores registrados estdo compativeis com os valores 

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3. consulta e aceitagao prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorizagdo do órgão ou entidade gerenciadora apenas sera realizada apds a aceitagdo da 

adesao pelo fornecedor. 

4.2]. O o6rgao ou entidade gerenciadora podera rejeitar adesões caso elas possam acarretar 

prejuizo a execugao de seus préprios contratos ou a sua capacidade de gerenciamento. 

4.3. Após a autorizagdo do órgão ou da entidade gerenciadora, o 6rgdo ou entidade não 

participante devera efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o 

prazo de vigéncia da ata. 

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante 

aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência 

da ata de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 

integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo 

registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 

registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4 7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 

participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 

aderirem à ata de registro de preços. 

4.8. Para aquisicdo emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar 

por érgaos e entidades da Administragdo Publica federal, estadual, distrital e municipal, a adesão a 

ata de registro de pregos gerenciada pelo Ministério da Saúde não estara sujeita ao limite previsto no 

item 4.6. 

4.9. A adesdo a ata de registro de precos por órgãos e entidades da Administragdo Publica 
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estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando 

sujeita ao limite de que trata o item 4.6, desde que seja destinada à execução descentralizada de 

programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores 

praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimos de quantitativos 

4 ]0. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5. A validade da Ata de Registro de Precos sera de 1(um) ano, contado a partir do primeiro dia 

útil subsequente a data de divulgacao no PNCP, podendo ser prorrogada por igual periodo, 

mediante a anuéncia do fornecedor, desde que comprovado o prego vantajoso. 

511 Em caso de prorrogagdo da ata, poderá ser renovado o quantitativo originalmente 

registrado. 

512. O contrato decorrente da ata de registro de pregos tera sua vigéncia estabelecida no 

préprio instrumento contratual e observard no momento da contratagao e a cada exercicio 

financeiro a disponibilidade de créditos orgamentarios, bem como a previsao no plano plurianual, 

quando ultrapassar 1 (um) exercicio financeiro. 

5.1.3. — Na formalizagdo do contrato ou do instrumento substituto devera haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orcamentarios respectivos. 

52. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissdo de nota de empenho de 

despesa, autorizagdo de compra ou outro instrumento habil, conforme o art. 95 da Lei nº 14133, de 

2021 

521. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de precos. 

53. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado 

o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 

seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

54]. Serdo registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 

maximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2.Será incluido na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.]. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os servicos com pregos iguais aos do 

adjudicatario, observada a classificacdo da licitagao; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

54.3. Será respeitada, nas contratagdes, a ordem de classificagdo dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 

55. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formacéao de cadastro de reserva 

para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatario da ata. 

56. Para fins da ordem de classificagao, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preco do adjudicatario antecederdo aqueles que mantiverem sua proposta original. 

57. A habilitagao dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 

somente sera efetuada quando houver necessidade de contratacdo dos licitantes remanescentes, 

nas seguintes hipoteses: 

571. Quando o licitante vencedor ndo assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condigbes estabelecidos no edital; e 
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5.72. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 

ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

59. Apds a homologação da licitagdo, o licitante mais bem classificado será convocado para 

assinar a ata de registro de pregos, no prazo e nas condições estabelecidas no edital de licitagao, sob 

pena de decair o direito, sem prejuizo das sangdes previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

591. O prazo de convocagao podera ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual periodo, mediante 

solicitagdo do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administracao. 

510. A ata de registro de precos sera assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

Sistema de Registro de Precos. 

5. Quando o convocado ndo assinar a ata de registro de precos no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital, e observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar 

os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificagao, para fazé-lo em igual 

prazo e nas condi¢des propostas pelo primeiro classificado. 

512 Na hipdtese de nenhum dos licitantes a que se refere o item 5.4.2.1 aceitar a contratacao nos 

termos do item anterior, a Administracao, observados o valor estimado e sua eventual atualizagao 

nos termos do edital, podera: 

512]. Convocar para negociagdo os demais licitantes remanescentes cujos precos foram 

registrados sem redução, observada a ordem de classificagdo, com vistas a obtenção de preço 

melhor, mesmo que acima do prego do adjudicatario; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

atendida a ordem classificatéria, quando frustrada a negociação de melhor condigao. 

513, A existéncia de precos registrados implicara compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas nao obrigard a Administracao a contratar, facultada a realizagao de licitacao 

especifica para a aquisi¢ao pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAGAO OU ATUALIZAGAO DOS PREGOS REGISTRADOS 

6.1. Os pregos registrados poderao ser alterados ou atualizados em decorréncia de eventual 

redugao dos pregos praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 

servicos registrados, nas seguintes situagoes: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do principe ou em decorréncia de fatos 

imprevisiveis ou previsiveis de consequéncias incalculaveis, que inviabilizem a execução da ata tal 

como pactuada, nos termos da alinea “d” do inciso Il do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteragdo ou extingdo de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniéncia de disposi¢des legais, com comprovada repercussao sobre os pregos registrados; 

6.1.3. Na hipétese de previsdo no edital ou no aviso de contratagdo direta de clausula de 

reajustamento ou repactuagao sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, devera ser respeitada a contagem da anualidade e o indice 

previstos para a contratagao; 

6.1.3.2. No caso da repactuacdo, poderd ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratagao. 

7. NEGOCIAGAO DE PREGOS REGISTRADOS 

7. Na hipétese de o preço registrado tornar-se superior ao prego praticado no mercado por 

motivo superveniente, o érgao ou entidade gerenciadora convocara o fornecedor para negociar a 

reducao do preco registrado. 
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VARR Caso nao aceite reduzir seu prego aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor sera 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicagao de penalidades 

administrativas. 

71.2. Na hipétese prevista no item anterior, o gerenciador convocara os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificagao, para verificar se aceitam reduzir seus pregos aos 

valores de mercado e não convocara os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 

cancelado. 

71.3.  Se nao obtiver éxito nas negociagdes, o órgão ou entidade gerenciadora procedera ao 

cancelamento da ata de registro de pregos, adotando as medidas cabiveis para obtengdo de 

contratagao mais vantajosa. 

71.4.  Na hipétese de redução do prego registrado, o gerenciador comunicara aos 6rgaos e as 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de pregos para que 

avaliem a conveniéncia e a oportunidade de diligenciarem negociagdo com vistas a alteragdo 

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2 Na hipétese de o preco de mercado tornar-se superior ao prego registrado e o fornecedor 

não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sera facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteragao do preco registrado, mediante comprovacao de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2).  Neste caso, o fornecedor encaminhara, juntamente com o pedido de alteragdo, a 

documentacdo comprobatéria ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preco 

registrado em relação as condigdes inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Na hipotese de ndo comprovacdo da existéncia de fato superveniente que inviabilize o 

prego registrado, o pedido serd indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 

devera cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, 

nos termos do item 9.1, sem prejuizo das sangdes previstas na Lei n°14.133, de 2021, e na legislacao 

aplicavel. 

7.2.3. Na hipétese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocara os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificacao, para 

verificar se aceitam manter seus pregos registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.24. Se não obtiver éxito nas negociagdes, o órgão ou entidade gerenciadora procedera ao 

cancelamento da ata de registro de pregos, nos termos do item 9.4, e adotara as medidas cabiveis 

para a obtenção da contratagdo mais vantajosa. 

7.25.  Na hipótese de comprovagdo da majoragao do prego de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2, o 6rgao ou entidade gerenciadora 

atualizara o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicara aos órgãos e as entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteragdo do prego 

registrado, para que avaliem a necessidade de alteragdo contratual, observado o disposto no art. 

124 da Lei n®14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PRECOS 

81 As quantidades previstas para os itens com pregos registrados nas atas de registro de pregos 

poderdo ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os 6rgaos ou as entidades 

participantes e ndo participantes do registro de pregos. 

8.2. O remanejamento somente podera ser feito: 

821 De órgão ou entidade participante para érgao ou entidade participante; ou 

8.22. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 

contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 
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8.4. Na hipdtese de remanejamento de érgao ou entidade participante para 6rgao ou entidade 

não participante, serao observados os limites previstos no art. 32 do Decreto n° 11.462, de 2023. 

85. Competira ao 6rgao ou a entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com 

a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde 

que haja prévia anuéncia do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

86. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal 

ou de Municipios distintos, caberd ao fornecedor beneficidario da ata de registro de pregos, 

observadas as condigdes nela estabelecidas, optar pela aceitagdo ou não do fornecimento 

decorrente do remanejamento dos itens. 

87. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a 

distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PRECOS REGISTRADOS 

AR O registro do fornecedor sera cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

911 Descumprir as condições da ata de registro de pregos, sem motivo justificado; 

912. Nao retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administragao sem justificativa razoavel; 

913. — Não aceitar manter seu preco registrado, na hipdtese prevista no artigo 27, § 2º, do 

Decreto n°11.462, de 2023; ou 

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos Il ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14133, de 

2021. 

9.1.4.1. Na hipotese de aplicação de sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 156 

da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 

vigéncia da ata de registro de precos, podera o órgão ou a entidade gerenciadora podera, 

mediante decisdo fundamentada, decidir pela manutenção do registro de pregos, vedadas 

contratagbes derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sangao. 

9.2. O cancelamento de registros nas hipéteses previstas no item 9.1 serd formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os principios do contraditério e da 

ampla defesa. 

9.3. Na hipotese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

podera convocar os licitantes que compdem o cadastro de reserva, observada a ordem de 

classificagao. 

9.4. O cancelamento dos pregos registrados podera ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de precos, total ou parcialmente, nas seguintes hipéteses, desde que 

devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse publico; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou forga maior; ou 

9.4.3. Se nao houver éxito nas negociagbes, nas hipóteses em que o preço de mercado 

tornar-se superior ou inferior ao prego registrado, nos termos dos artigos 26, 8 3° e 27, 8 4°, ambos 

do Decreto nº 11.462, de 2023. 

10. DAS PENALIDADES 

101. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital. 

1011, As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 

preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 
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assinado a ata. 

102. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 

2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos 

ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 

penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorréncias previstas no item 91, dada a necessidade de instauragdo de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

n CONDIÇÕES GERAIS 

N1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 

ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

n2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação 

de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem 

para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 1 (uma) via, que, depois de lida e 

achada em ordem, vai assinada digitalmente pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 

participantes (se houver). 
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